
CADERNO 1  5SEXTA-FEIRA, 03 DE FEVEREIRO DE 2012

DECRETO N° 334, DE 30 DE JANEIRO DE 2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 336927

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, no exercício 
de 2012, Crédito Especial em favor da Secretaria de Estado de 
Turismo (SETUR), no valor de R$ 3.487.870,00.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual e art. 26º da Lei nº 
7.593, de 28 de dezembro de 2011, combinando com o art. 8º 
da Lei Orçamentária nº 7.597, de 30 de dezembro de 2011;
D E C R E T A:
Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, em favor da SETUR (Secretaria de Estado de Turismo) 
crédito especial no valor de R$ 3.487.870,00 (três milhões, 
quatrocentos e oitenta e sete mil e oitocentos e setenta reais), 
para atender à programação abaixo.

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DE 
DESPESA VALOR

691012312201254534 - Operacionalização das 
Ações Administrativas    
 0101 339030 70.000,00 
 0101 339033 60.000,00 
 0101 339036 55.000,00 
 0101 339039 300.000,00 
 0101 339047 25.000,00 
691012312201254535 - Operacionalização das 
Ações de Recursos Humanos  
 0101 319011 1.441.000,00
 0101 319013 329.000,00

0101 339047 100.000,00
691012312201254668 - Implementação do 
Gerenciamento de Unidades de Abastecimento 
do Estado   
 0101 339030 5.000,00

691012333112016004 - Auxílio Alimentação   
 0101 339046 125.000,00 

691012333112016243 - Auxílio Transporte   
 0101 339049 5.000,00 
691012369512364878 - Fomento à 
Diversificação dos Segmentos Turísticos 
Paraenses   
 0101 339014 200.000,00 
 0101 339030 35.000,00 
 0101 339033 300.000,00 
 0101 339036 50.000,00 
 0101 339039 300.000,00 
 0101 449052 87.870,00 
  TOTAL 3.487.870,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução de presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA  VALOR 

991019999999999009 – Reserva de 
Contingência 0101 999999 3.487.870,00 
  TOTAL 3.487.870,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 DE JANEIRO DE 2012.

HELENILSON PONTES
Governador do Estado, Em exercício
SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

DECRETO DE 1º DE FEVEREIRO DE 2012
Recondução e nomeação dos Conselheiros Titulares e Suplentes 
do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI/PA, 
biênio 2012/2014.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ EM EXERCÍCIO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, 
da Constituição Estadual, e
Considerando os termos da Lei nº 6.634, de 29 de março de 
2004, que dispõe sobre a criação do Conselho Estadual dos 
Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI/PA;
Considerando o Parecer nº. 0081/2012 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Reconduzir, conforme o disposto no art. 4º da Lei nº. 
6.634, de 29 de março de 2004, ao Conselho Estadual dos 
Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI/PA, biênio 2012 a 2014, os 
membros a seguir relacionados:
Órgãos Governamentais:
Companhia de Habitação do Estado do Pará - COHAB
Suplente: SALIME JORGE LEITE
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEEL
Suplente: EWERTON SILVA E SOUZA
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA
Suplente: JOSÉ GUILHERME DE ARRUDA MOURA
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
Titular: WALQUIRIA CRISTINA BATISTA ALVES
Organização da Sociedade Civil:
Federação das Associações de Aposentados e Pensionistas do 
Estado do Pará - FAAPPA
Suplente: MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS MACHADO
Art. 2º Nomear, de acordo com o art. 3º e parágrafos da Lei nº 
6.634, de 29 de março de 2004, para integrarem o Conselho 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI/PA, biênio 2012 
a 2014, os representantes a seguir elencados:
Órgãos Governamentais:
Secretaria de Estado de Assistência Social - SEAS
Titular: MEIVE AUSONIA PIACESI
Suplente: ROSEANE COSTA DE SOUZA
Companhia de Habitação do Estado do Pará - COHAB
Titular: NOÊMIA DE SOUSA JACOB
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEEL
Titular: LEOVEGILDO MORAES FRANÇA
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA
Titular: HÉLIO FRANCO DE MACEDO JUNIOR
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
Suplente: ALDA LUISA TAVARES DA TRINDADE
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH
Titular: JOSÉ ACREANO BRASIL JUNIOR
Suplente: ELIANA FARIAS DE MIRANDA
Companhia Paraense de Turismo - PARATUR
Titular: EDMÊ CUNHA DA SILVA
Suplente: THAIS MIGLIO NEIVA
Organizações da Sociedade Civil:
Federação das Associações de Aposentados e Pensionistas do 
Estado do Pará - FAAPPA
Titular: EMIDIO REBELO FILHO
Pastoral da Pessoa Idosa
Titular: VERA LUCIA DA SILVA LOPES
Suplente: DAGMAR MACHADO DA SILVA
Associação Brasileira de Alzheimer - ABRAz
Titular: MARIA DO ROSARIO CHARCHAR DAMASCENO
Suplente: MARTA ELIZABETE TRINDADE
Associação dos Funcionários Aposentados e Pensionistas do 
Banco do Brasil do Estado do Pará - AFABB-PA
Titular: JOSE EDUARDO BARBOSA PONTES
Suplente: ALBERTINO DE OLIVEIRA E SILVA
Federação de Mulheres do Estado do Pará - FEMEPA
Titular: MARIA AUXILIADORA ROSA
Suplente: DILMA MENDONÇA VINAGRE
Associação Paraense das Pessoas com Deficiência - APPD
Titular: JORDECY CHAVES SANTA BRIGIDA
Suplente: JANETE MONTEIRO DO AMARAL
Organização Não Governamental Viva Vida
Titular: RUI GUILHERME DIAS
Suplente: NAZARÉ CARDOSO PINHEIRO
Art. 3º O mandato dos representantes das Organizações/
Entidades da Sociedade Civil neste Ato ora nomeados será de 2 
(dois) anos, sendo permitida uma única recondução.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE FEVEREIRO DE 2012.

HELENILSON PONTES
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, KENNEDY SANTANA MARTINS do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de fevereiro de 
2012.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE FEVEREIRO DE 2012.

HELENILSON PONTES
Governador do Estado em exercício

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, KARLA NILZIANE SILVA COSTA do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de fevereiro 
de 2012.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º DE FEVEREIRO DE 2012.

HELENILSON PONTES
Governador do Estado em exercício

PROCESSO Nº. 527.571/2011-PG/GG (OFÍCIO Nº. 
055/2011 - GAB. CMDO. GERAL DO CBMPA, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2011). 
INTERESSADO: CEL QOBM HEGÉSIPO DONATO TEIXEIRA 
JÚNIOR.
ASSUNTO: ENCAMINHA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
GOVERNADOR DO ESTADO OS AUTOS DO CONSELHO DE 
JUSTIFICAÇÃO INSTAURADO PELO DECRETO DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2011 (DOE-PA Nº. 32.005, DE 23 DE SETEMBRO 
DE 2011), NO QUAL FOI JUSTIFICANTE O MAJOR QOBM LUIZ 
MÁRIO DAS NEVES FIGUEIREDO.
D E S P A C H O
Adotando como razões de convencimento e fundamentos o 
Parecer nº. 0040/2012 da Consultoria Geral do Estado, que 
aprovo integralmente, e usando da competência contida no 
artigo 137, inciso IV, da Lei Estadual nº 6.833/2006, resolvo:
I – concordar com o relatório emitido pelo Conselho de 
Justificação instaurado pelo Decreto de 21 de setembro de 
2011, publicado no Diário Oficial do Estado nº 32.005, de 23 de 
setembro de 2011, em que é Justificante o MAJOR QOBM LUIZ 
MÁRIO DAS NEVES FIGUEIREDO, de fls. 496/510 dos presentes 
autos, tudo nos termos dos fundamentos constantes do Parecer 
da Consultoria Geral do Estado;
II – considerar regular o procedimento, reconhecendo a 
competência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado para 
julgar e aplicar a punição cabível àquele agente público, em 
razão da conduta apurada no Processo, contrária à Lei;
III – determinar a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado, devendo a Casa Civil tomar as providências 
cabíveis para tanto, dando ciência de tudo ao Comando do 
CBMPA, inclusive publicando esta decisão.
Belém, 1º de fevereiro de 2012.

HELENILSON PONTES
Governador do Estado em exercício

D E C R E T O   Nº 342, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2012
Altera dispositivos do Decreto nº 336, de 31 de janeiro de 
2012, que altera dispositivos do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras 
providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso 
V, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS nº 110, de 28 de setembro de 2007, celebrado 
pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, 
D E C R E T A: 
Art. 1º Os dispositivos do Decreto nº 336, de 31 de janeiro 
de 2012, que altera dispositivos do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, abaixo 
relacionados, passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o inciso I do art. 2º:
“I - relacionar a quantidade em quilos/litros, os valores unitário 
e total e escriturá-los no livro Registro de Inventário, fazendo 
constar a seguinte observação: “Levantamento de estoque 
existente em 29 de fevereiro de 2012, conforme o disposto no 
art. 2º do Decreto nº 336, de 31 de janeiro de 2012”.
II - art. 4º:
“Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1º de 
março de 2012.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado, produzindo efeitos a partir de 2 de 
fevereiro de 2012. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de fevereiro de 2012.

HELENILSON PONTES
Governador do Estado em exercício


